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, ' Nota N° 0085-2~14';AGUIPGF/PFEIINPI/COOPI-LBC-2.8
PROCESSO N° 52~OQ.024~4T.2013Al c " t j'

- INTERESSADO:.DlRA.D , ,/ f' ' " ' , , \0 • '
.~..... /. ,\ - .
ASSUNTO: 'Resolução ~obre devolução de retríbuições,recolhidas:inçleviaamen~e.

l • ',,' , ~..\:. , ';' ••.. -...:: j " .

, , /

)

Senhor Procurador-Chefe da' PFE~INrI,
\'

"

I ,~- ..

I ,',
I.RELAT6RIO ~,/

• ( I

, . "

" ' ,,\

.....
.. ,', " .. ,', t _ ' '

, 1. , , '[rata-seAe: 'minuta- de'reso~ução sc>bre 'devqlução de, retribuições recolhidas
.. ' '" .. - .. '. '

:in~evid,amente. A.pr~meira v~rsão ~a minut~ fçi,~xalJ11mida peIa:Proc,uradoria.p~r meio da'Nota
nO0445-20 13-AGUIPGFIPFE/INPI/COOPI-LBC-2.8, datada de 23 de,setembro de 2013. ' ,

, ~.. '/ ( .'.) . ;:'. '. "
.; i.

2.

/

, u

,AJ?rocuradoria teceuconsidêra.Ções ~esuÍl1idasa seguir: '" ' '"
. • . . \ •__ .. I . ~

L, 9. ,art. 3°dapririleira ver~ãocdamin}Íta previu um rol ,exempljficativo 'de-
• '" '.' , I ' • ,

situações, a~,,quaisg~raIl!"á ~evolução de fretribuiç?es~ .Oiriciso V, desse. ,
dispos~tivo réferia~s~ iH) pagam~nto efe~ado fora'do'prazo,'setn'qúe houvesse·
a contraprestaçãO do serviço. Na ocas~,~o,a Procuradoria s~geriu a retirada do ,

)nciso V, posto que um pagamento intempestivo pode gerar- uma deCis~9
'administrativa de . i~deferimento. Essa decisão' reprC;:,sentaacionan1ént~ da

' .... ' .. ,
,"ináquina admiriistrativa,p que não justifica a devolução da retribuição. ,

II. O inciso VIII do art. ,3° da minuta previu a devolução quandp apagamento
, .... (:., ..

fosse ,efetuado paf~ ,prOcessos arquivados ou' em qualquer ,situação processual,
_\, ' .. ' , ' \ \ , f· ..• I

incqinpatível - co'm à respectivo,' recolhimento. :,'T~l previsão: motivou, ,~
, Procuradoria a sugerir cal1tela :por'parteda ,AdIiÍ.inistração, posto que tàl '
hipótese pó de enséj8!frau~es.i" " I

'IIL ,O inciso IX ,do art. 3° da minuta-foi.redigido de,modo ininteligíveL" \
. _. '. " . \ '- \

IV. Recomendou-se atel).ção corn:o código ,de serviço 801~ em razão ~a nova
tabela adotada.'-

, I

,V. O art. 5°, d,:, da minuta' não especificou se ,a procuração precisava- ser. , '

,especifica, ou não, para o recebimento de retribuições indevidas.
" . ' " ',' .'", ' ", , . "
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VI. Sugeri~-se unia: nova ~edação doart, é, c, porqUant~no texto apr~sentado~o .
.••.. ,••.. ", '. ' .• ' l •.• " '. I

usuário não \preciSâria' enquadr,!-r' o' recolhim<:;n~<&'~indevido em, uma das,
1-)" \ .•. " .. ( ~ , •

hipóteses previs~as na resolução;" " '/' .
J ~ J " ... \ ._ . ~, .. ~ .
,VII., 'Re'comendou~se'lima~eavaliaçãQ)quanto 'ao art. 1O,,uma vez que a fOn1mlação

.. ,'.' ••. -. ' ""'. " I . ,,' I I

- de exigência representa; um custo para a Administração: '.
,. - '" ,', '. '. ' .. ;

3. ' ,). A Diret"oria de. Pateníe(fo.rmulou c9nsideiaçõ~sacerca da d~voluçao ~e ..
retribuiçõe,s,nos serviços dó PCT (fls./ 16/~8). A~onclusãoda exposição da: DIRPA traz

~./. ~ ' .. ' ,;,.. ....

. sugestões a s~rem incorporadas na minuta de resolução, ipsis li(teris:
. ~-.'

/

. ' .... \

"Tendo em vista' o ,exposto sugere-se qUesejam incorporádós ao,Art. 3°'
'os ',reembolsos acima' desêritos bem como alterar' docu~entação
-necessári~ para instrução processual - Árt. 5° qtia~do os:pagam~ntossão
.efetúad~s noixt~~ior se~ a geração da GRU,~'da~roposta de~esolu?ão." '

.'
r. '.

4.
21/22 .

.' .. ) .... :.

N manifestação: da DICIG-a, respeito da rriiriutadeJesolução ençontra~seàs-·fls ..
. . . . . ;i .' ... '.

. 5.. " Os documentos juntados laoprocesso adrriinistr~tivo não se encontram ~m 'uma
/ .. ";- . ,- . " ' ., - ..•..

ordeincronológica;. PriméirameIÚe;- 6s autos foram remetidos à Procuradoria. Após a devolução. - ,~-.', ,~ .. , "
I' ,dos autos à Presid'ê.ncia, .foram, juntado~,.~ocumentos" 'com data anterior à ~mánifesíaçãú da .

Proc).lradoria. O despacho do Procura~ô'r-C~efe é da:tadÇ>dé '25:de sete_mbra de-:-2013'(fls. }2):, A
pârtir das fls:15; encontram:'se manifestàções datadas dos meses anteri.ór~s,a setembro de 2013., .

I :.( •

'. - ':- .. ' .. '. "., .. ' ,', .

6.. ' .A manifestaç.ão da DIRAD de fls . .52/55 expõe as razões pelas quai.s acolheu as
," '.. '" ' . ",. '.

considenições fonnuladas pelaProcuradqriél. A .no'va ,minuta dé resolução encontra-se às, fls .
. \ ",-.-

56/58, a qual é examinada no prÓximo tópi~9';', ' ..

.' ,..

.11.MINUTA DE RESOLUÇÃO
. "'..-

7. Há diversos' aspectos foIinais a' serem corrigidos na minuta de resolução, o que- •..... , /

,demanda um ret9rno' dos autos ao órgão cÓn'sulente. -Por exemplo, há equívoco~ de pontuação,
... , .".

crase etc.

, .' / . ,\

\,8.- ' Outro aspecto fo~al a ser c9rr~gido ~nc,ontfa-se no art. 2° ,da minuta. O art;' 2° (,
desdobrado em'parágrafos. No entanto,nao foi utiliZádo o s~ilal gráfico "§",esim'a expressão
. '. ,',"' .... ' .. ~

por extenso "parágrafo". AL~i Complementar 95/98 é' exp~essa 'quanto, ao usodQ sinal grá~co
,"§" nos desdQbramentos. dós artigos, in verb(s: .;

/ '
I '

!,'
/,
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Art. 10. Os textos legais serão articulados cOmopservância ~os seguintes
princípios:

I[ .•. ] , ,
III - os parágrafos serão repres~ntados pelo sinal gráfico" §", seguido
de numeraç-ãoordinal até o nono e cardinal a partir deste" utilizando-se,
quanõo existente apenas um, a expressão "parágrafo único" por extenso;

'9. -' Utiliza-se a letra minúscula rio termo "único" quando contido na 'expre~'s~o
"parágrafo único". Esse aspecto não foi obserVado pela minuta em apreço, partic~larme,nte nos
desdobramentos dos arts. 12 e 14.

10. ' D~terminados dispositivos na minuta contêm várias frases, por exemplo:
I

Art. 9°: O SEARC, principalmente, verificará se o protocolo do pedido
de restituição data' de até 5 (cinco) anM do pagamento da .guia para a
qual é pleiteada a devolução. Em caso negativo, será publicado o
indeferimento do pedido na Revista da Propriedade Industrial - RPI. Em
caso afirmativo, o'SEARC efetuárá o exame formáI a fim de 'verificar os
documentos relativos ao Art. 5° desta Resolução e normas vigentes.

11. ' 'A redação do art. 9° contraria a técnica de redação de um ato normativo: Inclusive,
a Lei Complementar n? 95/98 dispõe expressamente que cada artigo deve corresponder a úm
único assunto ou princípio.

Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisã,o
, e ordem lógica, observadas, 'para esse propósito, as seguintes normas: '
,III - para a obtenção de ordem lógica:'. "
b) restringir o conteúdo CIecada artigo da lei a um único assunto ou
princípio; I

I,

12. O art. 9° da minuta poderia ser desdobrado' em dois parágrafos, pelo menos.
Assim, 'o parágrafo primeiro sena destinado à 'hipótese negativa. O parágrafo segundo sena
dedicado à hipótese positiva.

I

13. A ,expressão' "em casá negativo", contida 'no art. 9° da minuta, é informal. Seria'
interessante substituí-Ia por uma expressão forma,l, haja vista o caráter normativo da resolução.

14. O art. 18 da minuta de resolução rev?ga a Norma de ExecuçãoDIRAD n° 05, de
18 de màrço de 2013. Essa norma de execução não foi juntada aos autos.

3



;I , ,
, '

"
'-r '..'

" I
\ '

\ ' ','

, ' ,

'15. ' ' " '. 'Nos t~rm6s d~ I~sir:ução 'Nofmati~a PR02/13, norma"'de execuçã~ constitui ,um
,ato administrátivo ordimltÓdo. Supôe':se:que'a Noima 'de 'Éxec~çãoDlRÀD 'n° OS/2013'-foi

I _ " .' : •••. " •. ' .' ._ I

. 'expedida"pelp Diretor de Administração i O Diretor de Administraç~o'não depende de'resblução'
-., .. .' ." ... -- ""-. ';: ... .' .. " . .' .

para revogá-la, razão pelá qual' a,revogáção da refedda normà de, execução pode' oCQrrerem um
instrumento diverso da ~esol~ção em comento. ' ' " ' "

I" ," ••

~
16. ,O preâmbu~o da' res6luç,ão refere-'se ao "Diretor de. Adminístraç,ão Geral". A
expressão "Administração .Geral.",e~tá incorreta: ./ " ,

, ,

, 1~., TaÍnbém>nãoestáclarona :~1i?uta se 6 ato n6rmativo será expedid~,pela Diretoria
de . Admil1istração ou péI~' P~esidência.~O preâmbulo ,refere':se 'somente aoPiretb( de

•• '" •••. i • .'.,.

, Administração e aparte final refere-se' sOIfle!1teaóPresidente do IN~L'Cabe ao ó,J:g~oconsulente'
... " v .' ,. .' ."efetuar uma adequação nesse sentido. ," ',' •

. '. : - .' . '.

" 18.
, i

',No tocante, aos 'aspectqs mate'ri'ais; chama à atenção 'o art. 17'reproduzido abaixo:
~., ... '

\ . .' .

Art. 17 Esta Resolução não se aplica aos, reembolsos referentes aos .
I / ,,_ . .'.' • .' ~_. ~ .• ". , .• !

servjços 'relacionados no Tratado de Co~peração em Mátéria deiPatentes '
, (PCT) e seu Regtilamel1to: ) ,

, .•
• I .r:, ' .•. f'

19. , ,/ O art. 17 daminut,ade resoluçãoÓoÍ1trariaamànifestaçãopaI~IRPA de fls. 1~118;-
, A DIRP A,explicou a importância, da, minuta em apreço dispor do.reembolso em relação aos
\ .' ... " .

serviços relaciomidos ao PCT. Câusa estranhe~a a nova minuta' de resolução que simplesmente.
exclui os serviços do PCTdas nOrm'!s de reembolso. ,

""--.,;, . ,

,I .
. , . , /

20.'~xcluir ~ reembolso dos serviços relacionados ao PCTpode gerar conseqüências
~egativas: Haverá quem entenda que o INP(não pretendê efe~ar oreeinbolsodessesvalores~" , '•. ' . '." '.;. , ' \ "~ " .\

' .... , .
' - .. ' '. -".I' "." •

21. '-A,pt;incíPio, não par~ce ra;zoável eiabora~ uma ôutiaresoh.iç'ão cüjo objeto,seja o
" , . 't . ~.\ ., ,

reembolso dos serviços relacionados'ao lCr. O' reembolso dos serviços' relacionados ao ~C~
~abe na minuta em ariá~is~,é preciso apenas acoJheras s'Úgestões~eitas;pela DIRPA (fls. 17/18).

I

~2. " Os 'demais~spectos da,min,uta' de resolução serão examinados pela, Procuradoria
quando houver o retomo do texto, com as devidas correçÕes.

'" \

. ÍH. CONCLUSÃO'
',.

\ '

/
I

" ../'.. '. ~. , "
, 23. , "A' submissão. da presente minuta, à aprovação da 'Presidência dbINPI somente'
pod~ser' realiZada depois de unia 'revisão da minuta, razão pela qual sugere-se a devolução dos
autos àDlRAD., '

4'
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24,- 'Antes, porém, 'da ctevoluÇão,dQs aptos àDlRAD~ cabe consUltar aDIRPAsobre a.. ' .. '., . ' .. , . ~", ..
pertinênCia, ou' não, de excluir os reeinbolso~ dos "serviços rel~c~O'riad<?sa'ú PCT. 'Após a'
lltanifestação da,DIRPA, sugere~se..oencamjimâmento:dos ~\.!tosdiret~ente à DlRAD,lcabendo
a esta!Procuradoria màQif~star-se depois da'reformulação da min'uta',em apreço:

.. I \ •. ,

À consideração superioL I

,- '

) I

,-

" r;

, .

.'-

", ,
.. :Rio d~J áneiro~ 14 de márço de 2014', :

"I " , \

, /~~?)--<:",
""/ ~~

~cBienac~~a ~t~·~r
Procurador Federál

.'" •. rI . "

, Coordenador
"
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL. FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga. 09, 22' andar - Centro - Rio de Janeiro - Cep 20.090-050

Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208 -, Fax.: (21) 3037-3206

Despacho N° 0225/2014_AGUIPGF/PFEIINPI/COOPI-MSM~3.2.J

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400:024647/2013-41
, - \

1. Estou de acordo com a NOTAN° 008512014_AGU/PGFIPFE/INP1/COOPI-LBC-...
2.8, elaborada pelo Dr. Loris Baena Cunha Neto, Coordenador da COOPI desta Procuradoria.

2. À DIRPA. Rio de Janeiro, 17 de março de 2014. '
~,

. .

.. '.t '... '.~-

,k ~s dréMaia ~
. Procurado~-Chefe ..

I •



M~NISTÉRIO 'DO DESENVOL VIME'NTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL. ~ ..

DIRETORIA DE PATENTE
\ " i

COORDENAÇÃO-GERALdoPCT. '

,"

, 'J

À DIRP~ ;

Senhor Diretor;

\

.'

, Data: 2~j;04/20I4.

Informo que a Coordenação Geral do PCT vem ajJre'sen!ar manifestação conforme

solicitação de fl. 67 v. no bojo do processo admini'stJ;ativo n° 52'400.024,647/2013:-41 relativo. à , "
..

devolução de valores 'recolhidos indevidamente. " ,
.... ' , '"~ ~" .

"A nova minuta de ResQlução (Os. 5qél58 dos autos do 'presente processo) propõe em seu

Art. 17 a excl,usão de aplic~ção da referida Resolução aos ,serviços relacionados com o Tratado

de Cooperação em ma~éria dePat~n~es -PCT ,e seu Regulamento de Exec~ção.

Càbese destacar alguns ponto~: " "

1) Os pedidos 'internacionais do PCT quand.o d~positados n.oBrasil, ~ 'INPI 'àtua' como'
- ••• lO' •

Organis~o Receptor. Estes pedidos são todó,s !protocolizados, 'recebe,ndo etiqueta

'ic~nforme os serviços recolh,idos 'de acordo"com a Tabela de Ret~ibuição.Estes

pedidos constituem a fase intermicional do PCT. (
, " ' , ' , , \ '

2) Além do Tratado e do Regulamento de Exeeução, o Acordo ISA/IPEA - BRlIB
. , -' ' " ;./ .. -' . .- .. '.

(~PI/OMPI) cor~põem estecóntexto r~gulat6rio. Assim, há a previsão de todos os
. ~ ..

reembolsos (devol.ução de ,;:ralores), anteriormente, destacados no
" ,

MEMO/INPIIDIRPA/CGPCT n~ 14/13.:.-fls. 17 e' 18 dos-autos,d6 presente processo,
.... , '.' '.
" que confon:ne salientadp. nos itens 18 ~ 2Iinclus'ive" da .Nota. N° 0085-2014-

, ,

AGUIP?F/PF.E/INPI/COOPI-LB.C-2.8 de 14/03/2014 e~tend~-se que devam fazer -

parte do conteúdo da referida Resolução,' 'posto sua ausência permitirá de diversas
.... " '.'
interp'retações, inclusive da não previsão' e não aplicação dos referidos reembolsos

pelo INPI. /

·1,' \ .

3) Deve-se sinalizar ainda que afor~a geral ap~esentada no referido Art. 17 da minuta,

de Resolução engloba os pedidos depositados via PCT relacionados no contexto dá

, Roa São ""lo. 01- 17" ,"do< _C'oI'O - Riodo J,,,ico _ RJ _ c.e 20,090'<11o' 1-p- '.
Tel.: (55)(XX21)2139-3686
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,MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO; INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR

• I. INSTITUTO NACIONAL-DA PROPRIEDADE INDUSTRIAU .
DIRETORIADE PATENTE

COORDENAÇÃO-GERAL do PCT

entrada na fase nacional. PedidOs 'regulares que após o. exame de admissibilidade e

. aceitos são :pedidos' nacionais sujeitos a qualquer' devolução ordinária do 'trâmite
\ . ) ", .

administràtivo dOINPI.

.. 4) \ Outro ponto c?ntroverso, no. que t~nge ao peT é a abertura do pr?cesso
. -

administrativo nacional, quando ~ devolução é para depósito~ realizados no exJerior:'

Dúvidas 'surg~m a este respeito;'

. 15) Por último, .enfatiÚ-se que há uma previsão (vide modelo em apenso na !íngua
. "

inglesa) para o instrumento de procuração na fase int~maci<:maldo PCT, disponívél',- ..

no sítio eletrônic~da OMPI que nã~ ~xpressa os podere~ ~l~ncados no Art. 5° {d)da

minuta. '

..... EfT! vista dÓ exposto, em'conco~dância com as10bservações da Procuradoria, entende.:.se·
• , . ' . , .•. I \

. não ser pertinente. a exclusão dós pedidos 'pcr s da referiqa Í1,1inu~a;

'.

Atenciosamente,
/ .L~h

. ,

\

•

I·

cátia .Regina Gentil .
coordenadora Geral

CGPCf/DIRPA
Matr. 449022

I'
..
. Reis MOf€üa

o Cesar
, Diretor

DIRPA
. 1286707Mate.

2

. '

Rua São Bento, 01-17° andar c Centro - Rio de.Janeiro- RJ - CEP 20.090-010
Tel.: (55)(XX21) 21.39-3686 - .
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PCT'
POWER OF ATTORNEY

(fo~ an internaiional applicatÍonfileq under lhe Paterft Cooperation Treaty)

(PÇT Rule 90.4)
"

, ,

The undersigned applicant(s) (Names should be indicated as they appear 0 ,lhe R~quest Fon,n (PCr/~O~IOI)):

hereby appoints (appoint) the following person âs:
.' o agent O' common representatiye

Name and address , '
:(F;mi/y namefollowed by given name; for a legal entity.flllrofficial designation~ The address mllst iucllldepostal code a~d name of country,). , '

},

. ,

to represent the undersigned :before ali the competent lnternational Authoi-ities

the Int~rnatjonal Searching Alitltority only
, " "1 ',' , ,

the Authorit)' specified for supplementary search only: '
(please indicate the AÚthority(ies)sP'ecified for supplementáry search)

- '•. c-o ,the Interl1ationalPreliminary Examíning Authority ~nly

in connection 'with the internatíonàl applicatión identified below:
.' '. j

I

Title ofthe inv'enti,o,n:
'.I •

Al'plicant's or agent's file reference:

International'application number (if already.available):
I'

filed with;the following Office
and to make or receive payÍnents on behalf of the undersigned,

, I

as receiving Office

Signature ofthe applicant(s) (where there are seveml applicants: each ofthem must sign; next to eachsignature. indicate the name
of the person signing and the capaCity in which theperson signs. if such capacity is not obviousfrom
reading the request or this power): "., '

'/,

, Date:

Form PCT/Model ofpower of attomey (for a given intemationalapplication) (January 2009)



GENERAL POWER OF ATTORNEY
\ .. '-

(for severa! in~ernariona! applicarion,sfi!~~under: rheJ!atent Coopera!i.on Treary)

(PCT Rule 90;5)

.. : f

The undersigned person(s): ., ,
(Family namefollowed by given name; fo; a legal enÚly'/ull official designalion. The addr.ess1/IlIsIinclude postal code and name o[colÍntry.)

if

"
hereby appoint(s) lhe following person as:

, , .O agent o common representative

Name and address" ,
(Fam,ilynamefollowed bygiven name; for a legal enlilY:lull official designalion. The.address l~lUSIinclude postal cod,e'andname olcountry.)

'. ,/

to represent .lhe undersignedbefo!e '.O ali the competent International, Aúthorities

O th_eInternational S~arching Authority only

D.the Authority specified for' stipplême~tary se~rch onl~':
(plea~e indica{elhe /julhority(ies) specifiedfor sllpplemelllary search)

'0 lhe International Preliminary Examining Authority only
, , ,

in c.on~ection with any and ali international applications filéd by,-the undersigned with the following Office:

,as receivin'g Office .
and to make or receive pàyments 00. behalf of the undersigned .

. . '

Signature(s), (where,/here are several persons. each oflhem musl sign; nexl to each sígnalure, índícale lhe nailleoflhe person sígning
and lhe capacíty in whích lhe person signs, ifsuch capacíty is nol obvíOllSfrom readíngthis power): '

J '

Date:

'i

Form PCT/Model of/general power of atto~ey (for several international applications) (Janpary 2009)
, , '
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